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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL BAIANO – CAMPUS ITABERABA 

 
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO SRP  Nº 14/2018 
(Processo Administrativo n.°23805.000491/2018-66) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta e acondicionada em            
embalagens individuais para o Instituto Federal Baiano – Campus Itaberaba , conforme condições,            
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades           
participantes, estabelecidas neste instrumento: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: IF BAIANO – CAMPUS ITABERABA  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO QTD UND VL.UNIT. VL.TOTAL. 

01 REFEIÇÃO - ALMOÇO 
1.2. Refeição em marmitex de isopor     

retangular com 03 divisórias,    
acompanhando palito para dentes,    
garfo e faca retornáveis em aço inox,       
embalados individualmente e no mesmo     
quantitativo das refeições, e, no     
mínimo, 03 folhas de guardanapo de      
papel macio 30x30cm. As solicitações     
de fornecimento serão feitas pela     
Coordenação de Assuntos Estudantis    
(CAE), em, pelo menos, dois dias por       
semana. 
 

1.3. Amostragem dos alimentos   
produzidos (Resolução RDC nº 43, de 1° de        
setembro de 2015) 

1.2.1. Como medida de controle de      
qualidade dos alimentos produzidos e     
distribuídos pelo serviço de alimentação     
a empresa contratada deverá ser     
coletar e armazenar sob refrigeração     
e/ou congelamento amostra de cada     
alimento e/ou refeição produzida por     
pelo menos 72 horas. Para identificação      
das amostras deverão constar na     
embalagem: nome do alimento, data do      
preparo, temperatura, data e horário da      
coleta e o nome do responsável pela       
coleta.  A quantidade da amostra para      
análise deverá seguir os padrões     
exigidos pela autoridade sanitária para     

10.620 Refeições R$16,00 169.920,00 
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que não sofra penalidades que não      
dependem do laudo laboratorial    
(Resolução RDC nº 12 de 02 de janeiro        
de 2001 da ANVISA ). 

 
1.4. Cardápio: 

 
1.3.2 O almoço será composto de: 
 
- Arroz (120g a 150g), Arroz branco ou Arroz         
especial (a grega, com legumes, com      
lentilha, dentre outros)  
- Feijão(120g a 150g) Carioquinha, Preto,      
Branco e Fradinho) ou Feijão tropeiro 

- Guarnição (80g a 120g) - Exemplo:       
farofas, purê ou suflê, macarrão, legumes      
cozidos, grelhados; massas cozidas, pirão     
ou vatapá)  
- Saladas cruas e cozidas(60g crua a 90g        
cozida) - contendo pelo menos três tipos de        
hortaliças, sendo uma delas folhosa. Pode      
ser acrescido ainda de um tipo de fruta. Sem         
uso de maionese ou molho pronto) 
- Tempero para salada (vinagre de maçã,       
azeite e pimenta em forma de molho) – 10ml 
- Prato principal a base de carnes (bovina,        
suína, aves, peixes, embutidos ou vísceras) -       
150 a 180g  
- Proteína de origem animal, variadas,      
contendo 2 (dois) tipos diferentes por dia em        
cada marmitex, na gramagem e incidência      
mensal conforme especificação abaixo.    
Podendo, de acordo com o cardápio e não        
mais que 01 vez por semana, conter uma        
proteína porcionada e outra fracionada, mas      
que atenda a incidência descrita abaixo      
sobre a gramagem e incidências das      
proteínas. 
- 01 (um) suco natural da fruta, 300ml        
sabores variados, sendo 100% da fruta      
integral, com pouquíssima adição de água e       
açúcar, sem acidulantes e sem conservantes      
químicos; 

- 01 (uma) sobremesa - fruta da época         
embalada individualmente (120g a 300g) ou      
doce caseiros (50g a 70g) ou compotas,       
cremes, gelatinas ou doces industrializados     
(35g - 70g).  
 
GRAMAGENS E INCIDÊNCIAS DAS    
PROTEÍNAS: 
 
PROTEÍNAS PORCIONADAS: Bifes ou    
assados ou ensopados de carnes bovina,      
suína e frango, ou bife de fígado, Coxa de         
frango, peixes em posta e filé – Porção que         
atenda a gramagem especificada abaixo: 
 
BOVINAS:  
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Primeira s/ osso...................90g.............06   
vezes 
Segunda s/ osso...................90g.............02   
vezes 
 
AVES:  
Peito de frango....... ..120g.............04 vezes 
Coxa /Sobrecoxa de frago..150g....04 vezes 
 
SUÍNAS: 
Pernil e Carré...........90g/130g.....01 vez 
 
PESCADOS:  
Filé e Posta de peixe.100g/140g...02 vezes 
 
VÍSCERAS:  
Fígado ou Moela.................100g......01 vez 
 
DIVERSOS:  
Feijoada / Dobradinha/Cozido..................   
150g .......02 vezes 
 
PROTEÍNAS FRACIONADAS: 100g ( só    
parte proteica, sem acréscimo da massa,      
caso a preparação tenha ). 
SE ACRESCENTAR ALGUM LEGUME,    
VERDURA OU MASSA (nos casos de tortas,       
pizza, empanada e etc), MANTER A      
GRAMAGEM DESTINADA A PROTEÍNA    
FRACIONADA:  
Carnes desfiadas ou moídas: jardineira,     
silveirinha, fricassê. 
Lasanha: bolonhesa, mista, frango, 4     
queijos;  
Panquecas: frango, carne, ricota c/     
espinafre, mista.  
Tortas/quiches: carne moída, frango c/     
requeijão cremoso / queijo c/ brócolis / misto        
(queijo, presunto), atum. 
Preparações de forno: empada, quibe,     
empanada, frigideira (frango,carne, atum,    
ricota, mussarela, presunto, peixe), pizzas,     
saltenha, calzone, diversos sabores. 

Omeletes: frango, carne, ricota com     
espinafre ou brócolis, frango ou carne c/       
legumes. 
Almôndegas de carne, frango e peixe.  
Suflê: diversos recheios. 
Fritada espanhola. 
 
SOBREMESA: 
Doce caseiro  50g........04 vezes  
Frutas da época* ….........................16 vezes  
*laranja descascada, maça, banana, goiaba,     
tangerina-01 und 
abacaxi 120g, melancia 300g, melão e      
mamão150g. Devidamente embaladas   
individualmente e refrigerada.  
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OUTROS:  
Farinha de mandioca 30g/ pessoa ou modo       
de servir a combinar com a instituição; 
Vinagre de maçã: sachê/pessoa ou     
disponibilizar o vasilhame original em     
quantidades suficientes para atender o     
fornecimento diário; 
Sal sachê – 01 und/ pessoa; 
Azeite de oliva extra virgem sachê - 01 und/         
pessoa ou disponibilizar a quantidades de      
garrafas suficientes para atender o     
fornecimento diário. 
 
OBSERVAÇÃO:  As opções serão de pratos      
confeccionados à base de proteína     
fracionada. Nos dias de pratos compostos      
como feijoada simples, dobradinha, cozido e      
outros, as opções serão a base de uma fonte         
de proteína grelhada.  
 
OPÇÕES DE PROTEÍNA: 15% Pratos à      
base de proteínas fracionadas:  
Carnes desfiadas ou moídas: jardineira,     
silveirinha, fricassê. 
Lasanha: bolonhesa, mista, frango, 4     
queijos; Panquecas: frango, carne, ricota c/      
espinafre, mista.  
Tortas/quiches: carne moída, frango c/     
requeijão cremoso / queijo c/ brócolis /Misto       
(queijo, presunto), atum. 
Preparações de forno: empada, quibe,     
empanada, frigideira (frango, carne, atum,     
ricota, mussarela, presunto, peixe), pizzas,     
saltenha, calzone diversos sabores. 
Omeletes: frango, carne, ricota com     
espinafre ou brócolis, frango ou carne c/       
legumes. 
Almôndegas de carne, frango e peixe.  
Suflê diversos recheios. 
Fritada espanhola. 
 
OBS1: A CARNE MOÍDA DEVERÁ SER SEM       
GORDURA APARENTE E DE BOA     
PROCEDÊNCIA.  
OBS2: NÃO COLOCAR STEAK (carne     
industrializada prensada e empanada) DE     
NENHUMA ESPECIE  
OBS3: SUCOS DE FRUTAS SABORES     
VARIADOS. OS SABORES NÃO DEVERÃO SE      
REPETIR NA MESMA SEMANA. 

02 SERVIÇO DE REFEIÇÃO PRONTA 
TRANSPORTADA, INCLUINDO PREPARO 
E DISTRIBUIÇÃO – Lanche manhã e tarde 

1.1. Fornecimento de refeição pronta e      
devidamente acondicionados em   
embalagens individuais em temperatura    
adequada para consumo. As solicitações de      
fornecimento serão feitas pela Coordenação     

18.000 Refeições R$8,00  R$144.000,
00  
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de Assuntos Estudantis (CAE), durante os      
dias letivos. 

1.2. Amostragem dos alimentos produzidos     
(Resolução RDC nº 43, de 1° de setembro        
de 2015) 

1.2.1. Como medida de controle de      
qualidade dos alimentos produzidos e     
distribuídos pelo serviço de alimentação a      
empresa contratada deverá ser coletar e      
armazenar sob refrigeração e/ou    
congelamento amostra de cada alimento     
e/ou refeição produzida por pelo menos 72       
horas. Para identificação das amostras     
deverão constar na embalagem: nome do      
alimento, data do preparo, temperatura, data      
e horário da coleta e o nome do responsável         
pela coleta.  A quantidade da amostra para       
análise deverá seguir os padrões exigidos      
pela autoridade sanitária para que não sofra       
penalidades que não dependem do laudo      
laboratorial (Resolução RDC nº 12 de 02 de        
janeiro de 2001 da ANVISA ). 

Preparações: 

01 preparação cremosa –  300ml - café       
com leite (40% café e 60% leite integral),        
Mingaus: composta por leite de vaca e/ou       
coco, acrescida de cereais (milho, aveia,      
tapioca, mugunzá), suco de frutas in natura       
e/ou polpa de fruta, etc. 

01 preparação não cremosas : banana da      
terra, aipim, batata-doce (150g) acrescido de      
fonte proteica (ex: queijo (50g), ovo (50g)       
etc.  ou  bolo, biscoito (150g), preparos da       
patissaria, beiju com recheios variados     
(150g) 

01 fruta – 100 a 120g (Dar preferência as          
frutas da referida estação do ano) 

OBS1: SUCOS DE FRUTAS SABORES     
VARIADOS. OS SABORES NÃO DEVERÃO     
SE REPETIR NA MESMA SEMANA. 

OBS2: MANTEIGA EM BLISTER,    
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 10G,    
CONFORME SOLICITAÇÃO. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a concessão de alimentação a estudantes do Ensino Médio Técnico Integrado e              
subsequente, bem como os objetivos da instituição de oferecer ensino gratuito e de qualidade a               
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população com estímulo à permanência na escola minimizando a taxa de evasão escolar, verificamos a               
necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições, de acordo com             
as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de              
1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à          
área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas             
por seu respectivo plano de cargos. 

3.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a                
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação           
direta.  

3.3 O objeto deste Termo de Referência se enquadra como serviço comum, para fins do disposto no                 
artigo 4º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, cabendo licitação na modalidade Pregão, na sua                   
forma Eletrônica, para Registro de Preços, observado o disposto na Lei nº 10.520, de 7 de julho de                  
2002; no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na                      
Lei nº 8.666, 21 de junho de  1993, com suas alterações subsequentes. 

3.4. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de contratações frequentes                
e pela impossibilidade de se poder definir previamente o quantitativo a ser demandado, conforme              
disposto, respectivamente, nos incisos “I” e “IV” do Art. 3° do Decreto 7.892/2013.  

3.5. Este serviço é de natureza contínua, conforme Portaria nº 1.4787 de 27 de novembro de 2014 do                  
Ministério da Educação e sem dedicação de mão de obra exclusiva. Dá-se em função do dever do                 
Instituto em fornecer alimentação ao educando, contribuindo para uma melhor qualidade no            
desempenho escolar dos alunos. 

3.6. Para fins de aplicação do art. 57 da Lei n.º 8.666/93: Serviços contínuos seriam aqueles serviços                 
imprescindíveis, necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção            
possa comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deve se estender por mais               
de um ano. 

3.7. A Instrução Normativa nº 02, de 30/04/2008, do MPOG, em seu art. 6º estabelece que os serviços                  
continuados são aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao cumprimento da             
missão institucional do órgão ou entidade, conforme dispõe o Decreto nº 2.271/97. Esse último conceito               
impõe um caráter de subsidiário aos serviços terceirizados. Além da necessidade permanente,            
requisito flexibilizado pela IN em questão, também podem ser considerados contínuos os serviços que,              
na ocorrência de soluções de continuidade, paralisem ou retardem as atividades da Administração, de              
sorte a comprometer a correspondente função do órgão ou entidade. 

3.8  Quanto aos serviços aqui tratados, é fato notório que, em via de praxe nos órgãos e entidades da                   
Administração Pública, são de necessidade continuada, seja em razão do não comprometimento de             
sua atividade-fim, ou quando constatado que na ausência da prestação dos serviços haja paralisação              
ou retardamento das atividades, devendo os contratos se estender por mais de um exercício financeiro,               
a fim de evitar contratações rotineiras e antieconômicas. No caso, está-se preservando a alimentação              
dos estudantes, buscando-se garantir alimentação de qualidade. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do Contrato, na forma que               
segue: 
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4.1.1 Apresentar com no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência os cardápios a serem executados               
no mês subsequente, conforme padrão contratado para aprovação em tempo hábil pelo fiscal do IF               
Baiano. Só será permitido preparações fritas 4x vezes no mês ou 1x por semana. As preparações                
devem conter o teor mínimo ou zero de gordura no seu interior. 

4.1.2 Seguir o cardápio escolhido pelo IF Baiano, dentro das quantidades e especificações definidas no               
item neste termo de referência;  

4.1.3. O cardápio deve também atender as particularidades dos discentes, deste Campus, em caso de               
alergias, intolerâncias alimentares e Doenças Crônicas Não Transmissíveis como: Diabetes, etc.,           
quando solicitada pelo fiscal do contrato. 

4.1.4. Responsabilizar-se pela higiene pessoal dos seus empregados que deverão se apresentar nos             
locais de trabalho devidamente uniformizados, em boas condições de higiene. Quando solicitado,            
apresentar o ASO dos funcionários que trabalham na produção das refeições ou quando houver troca               
do quadro. 

4.1.5. Apresentar quando solicitado os registro dos treinamentos com os manipuladores de alimentos             
sobre: Boas práticas de manipulação; Higiene pessoal, ambiental, dos alimentos e dos utensílios;             
Controle e temperatura nas etapas do fluxo produtivo e no transporte. 

4.2. Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes, especialmente             
no que se refere ao Programa de Alimentação Segura, conforme Resolução 216 da ANVISA; A               
CONTRATADA deverá executar todas as atividades preventivas (exemplo: desinfecção de frutas e            
hortaliças e controles de recebimentos e guarda de mercadorias) recomendadas pela legislação            
sanitária vigente, bem como providenciar controle mensal preventivo e controle semestral efetivo ou             
sempre que se fizer necessário de Controle Integrado de Vetores e Pragas Urbanas, e/ou quando for                
solicitado pela fiscalização; Da mesma forma a presentar, o laudo da análise da água utilizada durante                
o preparo das refeições. 

4.3. O fornecimento ocorrerá sempre nos dias úteis, às expensas da Contratada, e o horário de entrega não                 
deverá ultrapassar os horários citados de acordo o item 4.4 da Forma de prestação dos serviços,                
podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo              
Particular, nos seguintes endereços: 

◦ Avenida Rio Branco, n1003, Centro, CEP 46880-000 (Sede provisória) 

◦ BA - 052, rodovia Km 04, SNPR, zona rural, estrada que dá acesso de Itaberaba - BA para Ipirá                   
- BA, CEP 46880-000  (Sede em construção) 

4.4. A Contratante deverá entrar em contato com a Contratada para determinações para o fornecimento das               
refeições de acordo os seguintes horários, avisando-lhe o número de refeições lanche a ser(em)              
entregues ou reduzida(s) no dia. 

Refeição 
Horário de contato da 

contratante com a 
contratada  

Horário de chegada das 
refeições na instituição 

Horário de 
Fornecimento aos 

Estudantes 

Lanche da manha 08:30h 09:00h 09:30h às 09:40h 

Almoço 09:30h 11:30h 12:00h às 13:00h 

Lanche da tarde 14:30h 15:00h 15:30h às 15:40h 
 

4.5. O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica, mediante              
conferência de volumes e verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste             
termo de referência e na proposta; 

4.6. No momento da recepção da alimentação, haverá o acompanhamento de um(a) servidor(a)            
especialmente designado(a), que executará a conferência da alimentação entregue, assim como a            
quantidade de refeições servidas através de tickets. 
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4.7. A empresa ficará responsável pelo fornecimento da alimentação, assim como o material e maquinário              
necessário para operacionalização do serviço. 

4.8. Não serão aceitas refeições em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, bem               
como na respectiva proposta do Contratado, salvo fato superveniente devidamente acatado pela            
Instituição. 

4.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo              
de 1 (uma) hora, contada a partir da notificação, para cumprir a determinação exarada pela               
Administração, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.10. Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a                    
assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento, quando             
outro instrumento de controle não for fornecido pela Instituição. 

4.11.O preparo e o fornecimento das refeições devem atender ao Manual de Boas Práticas de Fabricação e                 
Procedimentos Operacionais Padronizados nas Resoluções – RDC n° 275, de 21 de outubro de 2002,               
e RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004, da ANVISA.  

4.12. As refeições licitadas (almoço e lanche) devem ser transportadas e entregues pela empresa              
contratada em caixas isotérmicas hotbox ou similar (ideais para transportar alimentos preparados,            
quentes, frios), acondicionadas em temperatura acima de 70º C (setenta graus Celsius) e devem seguir               
os requisitos para o Transporte de Alimentos por meio da Portaria CVS-5/13, 09 de abril de 2013. As                  
embalagens do almoço e lanche devem ser identificados com a data e horário de preparo e data e                  
horário de validade. 

4.13. Apresentar sempre que solicitado o impresso com o registro do controle diário das temperaturas dos               
alimentos durante a produção e na hora de entrega; 

4.14. As refeições (lanche) cuja qualidade, porventura, não venha a corresponder às especificações             
constantes deste termo não serão aceitas em hipótese alguma; 

4.15. A empresa contratada deve possui e manter disponível termômetro de haste de aço inox para                
avaliar a temperatura interna dos alimentos, durante a produção e transporte dos mesmos; Deverá              
manter também 01 termômetro para controle da temperatura, no local onde serão as entregues almoço               
e os lanches, no IF Baiano,  campus Itaberaba. Para avaliar a conformidade das temperaturas              
sugerimos basear-se nas recomendações da RDC nº 216/2004 para cadeia quente e da CVS 5/2013               
para cadeia fria. 

4.16. As refeições (almoço e lanche) deverão ser entregues a uma temperatura igual ou superior a 60º                
e/ou recomendável para o tipo de preparação como no caso das frutas e sucos que requerem                
refrigeração, deverão ser entregues a temperatura de até 10º C (geladas) e embaladas             
individualmente. Assim também os sucos naturais, devem ser entregues a uma temperatura de até              
10ºC. 

4.17. Os alimentos devem ser submetidos à temperatura superior a 60ºC por no máximo seis horas e os                 
alimentos frios em temperatura inferior a 10ºC por no máximo quatro horas. 

4.18. A Nutricionista do Campus fará inspeção periodicamente nas dependências da Contratada, a fim de              
verificar a conformidade da prestação dos serviços com as exigências deste Termo de Referência. 

5. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Refeição em marmitex de isopor retangular com 03 divisórias, acompanhando garfo e faca não               
descartáveis, retornáveis em aço inox, embalado individualmente e no mesmo quantitativo das            
refeições solicitado diariamente pela Coordenação de Assuntos Estudantis, palito para dentes           
individualmente embalados e no mínimo 03 folhas de guardanapo de papel macio 30x30. 
 
5.2. Amostragem dos alimentos produzidos (Resolução RDC nº 43, de 1° de setembro de 2015) 
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5.2.1. Como medida de controle de qualidade dos alimentos produzidos e distribuídos pelo serviço de               
alimentação a empresa contratada deverá ser coletar e armazenar sob refrigeração e/ou congelamento             
amostra de cada alimento e/ou refeição produzida por pelo menos 72 horas. Para identificação das               
amostras deverão constar na embalagem: nome do alimento, data do preparo, temperatura, data e              
horário da coleta e o nome do responsável pela coleta.  A quantidade da amostra para análise deverá                 
seguir os padrões exigidos pela autoridade sanitária para que não sofra penalidades que não              
dependem do laudo laboratorial (Resolução RDC nº 12 de 02 de janeiro de 2001 da ANVISA ). 
 
5.3.  Cardápio: 
5.3.2 O almoço será composto de: 
- Arroz (120g a 150g), Arroz branco ou Arroz especial (a grega, com legumes, com lentilha, dentre 
outros) 
- Feijão(120g a 150g) Carioquinha, Preto, Branco e Fradinho) ou Feijão tropeiro 
- Guarnição (80g a 120g) - Exemplo: farofas, purê ou suflê, macarrão, legumes cozidos, grelhados; 
massas 
cozidas, pirão ou vatapá) 
- Saladas cruas e cozidas(60g crua a 90g cozida) - contendo pelo menos três tipos de hortaliças, sendo 
uma delas folhosa. Pode ser acrescido ainda de um tipo de fruta. Sem uso de maionese ou molho 
pronto) 
- Tempero para salada (vinagre de maçã, azeite e pimenta em forma de molho) – 10ml 
- Prato principal a base de carnes (bovina, suína, aves, peixes, embutidos ou vísceras) - 150 a 180g 
- Proteína de origem animal, variadas, contendo 2 (dois) tipos diferentes por dia em cada marmitex, na 
gramagem e incidência mensal conforme especificação abaixo. Podendo, de acordo com o cardápio e 
não mais que 01 vez por semana, conter uma proteína porcionada e outra fracionada, mas que atenda 
a incidência descrita abaixo sobre a gramagem e incidências das proteínas. 
- 01 (um) suco natural da fruta, 300ml sabores variados, sendo 100% da fruta integral, com 
pouquíssima adição de água e açúcar, sem acidulantes e sem conservantes químicos; 
- 01 (uma) sobremesa - fruta da época embalada individualmente (120g a 300g) ou doce caseiros (50g 
a 70g) ou compotas, cremes, gelatinas ou doces industrializados (35g - 70g). 
 
GRAMAGENS E INCIDÊNCIAS DAS PROTEÍNAS: 
 
PROTEÍNAS PORCIONADAS: Bifes ou assados ou ensopados de carnes bovina, suína e frango, ou 
bife de fígado, Coxa de frango, peixes em posta e filé – Porção que atenda a gramagem especificada 
abaixo: 
BOVINAS: 
Primeira s/ osso...................90g…...........06 vezes 
Segunda s/ osso...................90g..............02 vezes 
AVES: 
Peito de frango....... ..120g...............04 vezes 
Coxa /Sobrecoxa de frago..150g......04 vezes 
SUÍNAS: 
Pernil e Carré...........90g/ 130 g……...01 vez 
PESCADOS: 
Filé e Posta de peixe.100g/140 g......02 vezes 
VÍSCERAS: 
Fígado ou Moela.................100g…..01 vez 
DIVERSOS: 
Feijoada / Dobradinha/Cozido.......................... 150g .......02 vezes 
PROTEÍNAS FRACIONADAS: 100g ( só parte proteica, sem acréscimo da massa, caso a 
preparação tenha ). 
 
SE ACRESCENTAR ALGUM LEGUME, VERDURA OU MASSA (nos casos de tortas, pizza, empanada 
e etc), MANTER A GRAMAGEM DESTINADA A PROTEÍNA FRACIONADA: 
Carnes desfiadas ou moídas: jardineira, silveirinha, fricassê. 
Lasanha: bolonhesa, mista, frango, 4 queijos. 
Panquecas: frango, carne, ricota c/ espinafre, mista. 
Tortas/quiches: carne moída, frango c/ requeijão cremoso / queijo c/ brócolis / misto (queijo, presunto), 
atum. 
Preparações de forno: empada, quibe, empanada, frigideira (frango, carne, atum, ricota, mussarela, 
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presunto, peixe), pizzas, saltenha, calzone, diversos sabores. 
Omeletes: frango, carne, ricota com espinafre ou brócolis, frango ou carne c/ legumes. 
Almôndegas de carne, frango e peixe. 
Suflê: diversos recheios. 
Fritada espanhola. 
 
SOBREMESA: 
Doce caseiro 50g........04 vezes 
Frutas da época* ….........................16 vezes 
*laranja descascada, maça, banana, goiaba, tangerina-01 und abacaxi 120g, melancia 300g, melão e 
mamão150g. Devidamente embaladas individualmente e refrigerada. 
 
OUTROS: 
Farinha de mandioca 30 g/ pessoa ou modo de servir a combinar com a instituição; 
Vinagre de maçã: sachê/pessoa ou disponibilizar o vasilhame original em quantidades suficientes para 
atender o fornecimento diário; 
Sal sachê – 01 und/ pessoa; 
Azeite de oliva extravirgem - sachê – 01 und/ pessoa ou disponibilizar a quantidades de garrafas 
suficientes para atender o fornecimento diário. 
 
OBSERVAÇÃO: As opções serão de pratos confeccionados à base de proteína fracionada. Nos dias de 
pratos compostos como feijoada simples, dobradinha, cozido e outros, as opções serão a base de uma 
fonte de proteína grelhada. 
 
OPÇÕES DE PROTEÍNA: 15% Pratos à base de proteínas fracionadas: 
Carnes desfiadas ou moídas: jardineira, silveirinha, fricassê. 
Lasanha: bolonhesa, mista, frango, 4 queijos; Panquecas: frango, carne, ricota c/ espinafre, mista. 
Tortas/quiches: carne moída, frango c/ requeijão cremoso / queijo c/ brócolis /Misto (queijo, presunto),              
atum. 
Preparações de forno: empada, quibe, empanada, frigideira (frango, carne, atum, ricota,           
mussarela,presunto,peixe), pizzas, saltenha, calzone diversos sabores. 
Omeletes: frango, carne, ricota com espinafre ou brócolis, frango ou carne c/ legumes. 
Almôndegas de carne, frango e peixe. 
Suflê diversos recheios. 
Fritada espanhola. 
 
OBS1: A CARNE MOÍDA DEVERÁ SER SEM GORDURA APARENTE E DE BOA PROCEDÊNCIA. 
OBS2: NÃO COLOCAR STEAK (carne industrializada prensada e empanada) DE NENHUMA           
ESPECIE 
OBS3: SUCOS DE FRUTAS SABORES VARIADOS. OS SABORES NÃO DEVERÃO SE REPETIR NA 
MESMA SEMANA. 
 
5.4. As refeições serão servidas nos horários e datas a serem definidos de acordo com o calendário                 
escolar 2019 considerando 01(um) a 02(dois) meses de recesso/férias ao ano, sendo que  somente              
será pago o valor das refeições servidas . 
 
5.5. Refeição (lanche) em embalagens individuais, acompanhando garfo, faca e colher não 
descartáveis (quando for necessário para o consumo da preparação), retornáveis em aço inox, 
embalado individualmente e no mesmo quantitativo das refeições solicitado diariamente pela 
Coordenação de Assuntos Estudantis e no mínimo 03 folhas de guardanapo de papel macio 30x30. 
 
5.5.1  Cardápio: 
5.5.2 O lanche da manhã e tarde será composto de: 

Fornecimento de refeição pronta e devidamente acondicionados em embalagens individuais em 
temperatura adequada para consumo. 

Preparações: 

01 preparação cremosa –  300ml - café com leite (40% café e 60% leite integral), Mingaus: composta                 
por leite de vaca e/ou coco, acrescida de cereais (milho, aveia, tapioca, mugunzá), suco de frutas in                 
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natura e/ou polpa de fruta, etc. 

01 preparação não cremosas : banana da terra, aipim, batata-doce (150g) acrescido de fonte proteica              
(ex: queijo (50g), ovo (50g) etc.  ou  bolo, biscoito (150g), preparos da patissaria, beiju com recheios                
variados (150g) 

 01 fruta – 100 a 120g  (Dar preferência as frutas da referida estação do ano) 

 
OBS1: SUCOS DE FRUTAS SABORES VARIADOS. OS SABORES NÃO DEVERÃO SE REPETIR NA             
MESMA SEMANA. 
OBS2: SERVIR MANTEIGA JUNTAMENTE COM O 
 

5.6. Os lanches serão servidas nos horários e datas a serem definidos de acordo com o calendário                 
escolar 2019 considerando 01(um) a 02(dois) meses de recesso/férias ao ano, sendo que  somente              
será pago o valor dos lanches servidos .  
 
5.7. A distribuição da refeição - A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 1 (UM) DE SEUS              
FUNCIONÁRIOS, NO HORÁRIO PREVISTO PARA ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES          
PARA OS ESTUDANTES, GUARDA DE MATERIAIS DA CONTRATADA E RECOLHIMENTO DE           
MATERIAL DA CONTRATADA APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA REFEIÇÃO. 
 
5.8. A distribuição da refeição, bem como o recolhimento do lixo produzido e demais materiais               
necessários para manter a higiene do espaço fica sob responsabilidade da Contratante. 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,              
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,            
promovendo sua substituição quando necessário: 

6.1.1.Conjunto de talheres não descartáveis e retornáveis (Ex: garfo, faca e colher), limpos e em               
perfeito estado de uso, embalados individualmente para quantidade previamente acordada          
com o Setor de Nutrição; 

6.1.2. Refresqueira 2 cubas, 01 unidade, garrafas térmicas - suficiente para atender a quantidade de               
comensais. 

6.1.3.Palitos para os dentes e no mínimo três guardanapos 30x30, em papel macio por pessoa. 

6.1.4. Copo descartável PP ultra - transparente, em poliestireno  - 300ml  

6.1.5.Touca e luvas descartáveis (Reposição diária) 

Obs: O controle e manutenção destes materiais/ equipamentos fica sob a responsabilidade da contratada. 

7. DA VISTORIA 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas               
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de               
segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado              
previamente pelo telefone (75) 983026658. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o                 
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas               
contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,            
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos                 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente          
para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos               
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no                
Edital e seus anexos; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.  

8.6. Receber o material de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no todo ou               
em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contratado; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a               
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de            
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade             
especificada neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo                 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções              
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos               
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante                   
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o                
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em             
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de             
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que atenderão o               
órgão para a execução do serviço; 

9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as           
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à           
Contratante; 

9.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo             
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações              
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não             
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e              
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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9.11.Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de                
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito                 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,             
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua              
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório             
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos               
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.16. Assegurar à Contratante, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução Normativa SLTI/MPOG              
n° 2, de 30 de abril de 2008: 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que               
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação              
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do                
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da             
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar               
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da              
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.                   
6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e             
controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos              
critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de              
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução             
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade             
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade             
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,            
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº                  
8.666, de 1993. 

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada              
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de              
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acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas              
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,           
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o            
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela            
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na              
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da               
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de              
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008,             
aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da              
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de           
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior             
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e               
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de                 
2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência          
da contratação; 
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. cometer fraude fiscal; 
13.1.6. não mantiver a proposta. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará            
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos           
significativos para a Contratante; 
13.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso               
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
13.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso               
de inexecução total do objeto; 

13.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo          
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação           
inadimplida; 

13.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade              
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de             
até dois anos; 
13.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento            
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
13.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,           
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a             
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre             
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a                  
Contratada que: 

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no            
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de            
atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo           
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto              
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da             
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado                
o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes            
entre si. Sem prejuízo no disposto na alínea “b” do inciso XIX do art. 19 da IN SLTI/MPOG nº 02/08, os                     
valores das multas deverão ser recolhidos a favor do CONTRATANTE no prazo indicado na Guia de                
Recolhimento da união - GRU para pagamento, encaminhada por meio de ofício de intimação ao               
CONTRATADO; 

13.7. Caso a multa não seja paga será convertida em crédito, nos termos da Lei nº 10.522/02, e na forma                   
da legislação federal aplicável, sobre o qual incidirá: 

13.7.1.1. Juros de mora, contados do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento             
da GRU, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de             
Custódia – SELIC para os títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir            
do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1%                
(um por cento) no mês do pagamento; 

13.7.2. A multa de mora será calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia                  
de atraso, a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o                
pagamento até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a vinte por cento. 

13.7.3. Será passível de inscrição e cobrança como Dívida Ativa, nos termos da Portaria MF nº 75,                
de 22 de março de 2012, e na forma da legislação federal aplicável.  

13.7.4. Alcançado o limite de 20% do valor total contratado, tornada a prestação inútil, ou antes que                
haja prejuízo à Administração na persistência da(s) conduta(s), o CONTRATANTE estará           
autorizado a: 

13.7.4.1.1. Reclamar perdas e danos excedentes não compensados pela aplicação de          
multa correspondente; 

13.7.4.1.2. Avaliar a possibilidade de rescisão da Ata de Registro de Preços e dos             
instrumentos contratuais. 

13.7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE,             
pelo prazo de até dois anos; 

13.7.5.1. Entende-se aplicável a sanção supra, quando apurada conduta capaz de deixar           
pendente, total ou parcialmente, a prestação acordada, com prejuízo ao interesse           
público e perda de confiança na relação contratual. 

13.7.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no             
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.7.6.1. Entende-se aplicável a sanção supra, quando a gravidade da conduta mereça           
reprimenda mais severa por parte do CONTRATANTE do que a citada na cláusula ou              
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quando sua incidência estiver expressamente indicada na norma, respeitados o princípio           
da proporcionalidade e razoabilidade. 

13.7.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto            
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação             
perante a própria autoridade; 

13.7.7.1. A declaração de inidoneidade funda-se em situação ou fato delituoso e será            
aplicada nos casos em que a apuração de responsabilidade conclua ter havido dolo ou              
má-fé do CONTRATADO, em conduta lesiva, prejudicial ao CONTRATANTE ou ilícita,           
que recomende o seu afastamento. 

13.7.8. Também fica sujeita às penalidades das cláusulas 17.2.3, 17.2.4 ou 17.2.5, o            
CONTRATADO que: 

13.7.8.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal           
no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.7.8.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.7.8.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em          
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.7.9. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou            
cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/02, e no §2º, do art. 87, da Lei nº                   
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal             
e administrativa, tais quais: 

13.7.9.1. Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.666               
e art.27 do Código de Processo Penal. 

13.7.9.2. Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei nº 8.443/92. 

13.7.9.3. Instaurar processos administrativos, em face da Lei nº 12.846/13.  

13.7.10.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Itaberaba, 21 de setembro de 2018. 

Aprovo o presente Termo de Referência, 

Ozenice Silva dos Santos 
Diretora Geral pró-Tempore 
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Cássia Lorena Cavalcante Simplício da Silva 
Nutricionista 


